
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA MANIPULAÇÃO
DAS PARTIDAS DE JOGOS DE FUTEBOL

               (Dep. Ricardo Silva)

Requer a convocação do jogador Vitor Mendes,

ex-jogador do Juventude, zagueiro afastado do

Fluminense,  para prestar  depoimentos na

presente  CPI  sobre  a  manipulação  de

resultados em partidas de futebol.

Senhor Presidente,

Solicito  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  58,  §  3º,  da

Constituição Federal, combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art.36,

II, do Regimento Interno desta Casa, seja convocado o jogador Vitor Mendes Alves,

ex-jogador  do  Juventude  e  atualmente  afastado  do  Fluminense, para prestar

depoimentos na presente CPI sobre a manipulação de resultados em partidas de

futebol.

JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como objetivo embasar a necessidade da convocação do

jogador  Vitor  Mendes  para  prestar  depoimento  no  âmbito  das  investigações

relacionadas ao mencionado esquema de apostas no futebol. Ressalta-se que essa

convocação  se  baseia  em  indícios  e  circunstâncias  que  sugerem  a  possível

participação  do  jogador  no  referido  esquema,  com  a  finalidade  de  assegurar  a

transparência e integridade do esporte. O ministério Público de Goiás não o indiciou,

mas os indícios permitem entender a importância de que o jogador preste depoimento

perante a Comissão. 
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As investigações do Ministério Público evidenciam a relação próxima que o ex-zagueiro

do Juventude possuía com os principais integrantes da organização o que evidencia

que seu depoimento é essencial para o esclarecimento dos fatos. O depoimento do

jogador  poderia  contribuir  para  a  compreensão  dos  mecanismos  utilizados  pelo

esquema  de  apostas,  identificação  de  outras  pessoas  envolvidas  e  eventual

recuperação de provas relevantes para a investigação e para o desenvolvimento dos

trabalhos desta CPI.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e de meus nobres pares submeto este

requerimento.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2023.

  

Dep. RICARDO SILVA
PSD/SP
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